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 REQUERIMENTO Nº            /2007
(Da Comissão de Seguridade Social e Família)

Requer a reconstituição do PL
6.000/2005, de autoria do Sr. Fernando
Coruja.

Senhor Presidente,

Nos termos do artigo 106 do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência
determinar a RECONSTITUIÇÃO, por motivo de extravio, do Projeto de Lei
6.000, de 2005, de autoria do Sr. Fernando Coruja que, "proíbe a associação de
substâncias psicoativas e outras usadas em medicamentos para emagrecer”.

Sala da Comissão, 09 de abril de 2007.

Deputado JORGE TADEU MUDALEN
Presidente


